
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA DO SUL 

CNPj 88-142.302/0001-45 - Rua W de Novembro. 385. saia 3 0 1 - CEP 95.570-000 - Caçapava do Sul 

5o TERMO ADITIVO AO CONTRATO N0 4853/2018 

EDITAL N0. 2711/2018 

Pelo presente Termo Aditivo, de um lado O MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA 

DO SUL, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n0. 88.142.302/0001-45, 

com sede na Rua XV de Novembro, 386, sala 201, nesta cidade, neste ato representado 

pelo Sr. Prefeito GlOVANI AMESTOY DA SILVA, brasileiro, médico veterinário, portador 

do CPF sob n0. 009.854.830-16, residente e domiciliado nesta cidade e de outro lado a 

EMPRESA METROPLAN SOFTWARES DE GESTÃO E TECNOLOGIAS DE 

MOBILIDADE URBANA LTDA, já qualificada no preâmbulo do contrato original, resolvem 

aditar o referido contrato, por interesse público para constar o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Com o presente as partes promovem alterações 

da Cláusula Terceira Caput, §6° e Cláusula Quarta do Contrato Original, com as seguintes 

redações: 

CLÁUSULA TERCEIRA CAPUT: Acordam as partes que o presente 

contrato passará a importância mensal de R$ 10.320,08 (dez mil 

trezentos e vinte reais e oito centavos), conforme Cláusula Terceira 

§1° que trata do reajuste anual pelo índice do IGP-M elaborado pelo 

setor contábil da SMF anexo. 

CLÁUSULA TERCEIRA §6°: Para as despesas decorrentes do 

presente contrato, serão utilizados recursos oriundos da Dotação 

Orçamentária: 

Projetos Atividades Elemento de despesa Reduzidos Recurso 

2.139 33.90.40.00 1147 40 - ASPS 

2.140 33.90.40.00 1194 40 - ASPS 

CLÁUSULA QUARTA: Fica prorrogado o prazo da vigência do 

presente contrato por mais 12 (doze) meses, a contar de 21 de junho 

de 2020, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, 

se houver acordo entre as partes, nos termos do Artigo 57, Inc. IV da 

Lei 8.666/93 e suas alterações. 






